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LEI No . 4441/93 
De 30 de setembro 

No~_çb_t _J{)_j 1ffi,; 
de 1993 

Concede estabilidade aos servidores 
da Urbanizadora Municipal S.A. 
URBAM admitidos, mediante concurso 
público, há mais de dois anos . 

O PRESIDENTE DA caMARA MUNICIPAL DE S~O 
JOSÉ DOS CAMPOS, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMUL
GA A SEGUINTE LEI : 

Artigo ia. - É concedida estabilidade no 
emprego aos servidores da Urbanizadora Municipal S . A. - UR
BAM admitidos em seu quadro de pessoal med iante concurso pÚ
b li co , há mais de 02 (dois) anos, a contar do início da vi
gência desta lei. 

Artigo 2o . - Esta l e i e ntra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

SS . , 30 de setembro de 1993 . 

Registrada 
Câ mara Municipal de São José d 
mês de setembro de mil 

Di r 

publicada na Secretari a da 
Campos aos trinta dia s · do 
e noventa e três . 

samara.ramos
Caixa de texto
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de ,Ju~ti(.a do Estado de Sio Paulo 

,;1 
§~~ 

ÓRGÃO ESPECIAL ~ ~;:; _.. .... 
:~ 
~V\ ........ 
~j 

Requerente: Prefeito do Municlpio de SAo .lo:,A dos Campo$ 
Requerido: Presidente da Cêmara Municipe ~ de Sio José dos Campos 

~~ 
1. Trata-se de a9ão direta de inconstitucionalidade da Lei~n° 

4.441 . de 30 de setembro de 1993. a~·::· ,c~r.:a pera Cêmara Municipal de São José &>s 
Campos após refeiçto de wto aposto ~~lc Chefe do Executiw local, a qual conci:1e 

estabilidade no emprego aos servidores e1a Urt>an.l:zadora Municipal S.A., admitidos 
mediante concurso público há mais de d~~ anos a contar do inicio de sua vigência. 

O requerente ·sustenta que a indigltada norma contém 
inconstitucionalidade formal. argumenta~dr) c:u& ccrnpete exclusivamente ao Prefeito a 
iniciativa das leis que disponham sobre estabilidade. Aduz ainda ooorrência de 

lnc..r,nr,titucionalidade material. na medid~ em que a ln<flgitada empresa é soc:àedacJe de 

economia mista, regida pelO direito ptlvado e sujeiUI ao art. 173, §1°, I e n. da 
Co,.,strtufção da República. Por essa ~:!~O. não poderia gozar de prlvi~los nto 
exter1&íveis às empresae do setor p.ivado. ;nvoca a s(amula no 390 do e. Tribunal Superior 
do Trabaiho. Aue\lerando a presença dos ·equ•sitos Jegaís. requer a liminar suspensio 

da eficâcf8 da lel com efeitos ex tu. :c 9. no mérito, pugna pela declaração de 
inconstltooionalidade. 

2. Em cogniçlo iOO'Iáría. vislumbro a pmença do, ~'f, bolll 

iuris e do per/cu/um In tn()ftJ, eis que as ta lÕàs é:xpendidas indlcnm aparente vicio formal. 

ante a . iniciativa legislativa reservada ~IJ Prefeito quanto às disposições sobre 
estabilidade. sendo certo que no caso ,;;.)n~reto a lei se originou de projeto do Poder 

LeglsJativo. Presentes. portanto. os recpis:tos legais. coneedo a Umlnar para suspender 
1., 

a eficácia da indigitada resolução oom e:e1!r;::; • . l( nunc, comunicando-se o Prestdente da 
Câmara Municipal, ao qualae Iequi&ita!i' a~ in1or-nações que julgar pertinentes. 

3. Cite-se a Douta P(ocuradoria Geral do Eslado. 

4. Após. dé--se vr~ :a á DcAa Proc1.Jradorí.a Gera1 de ,Josliç;t 

5. Em segukla. rt-t( .• ncr•t ~óclusos. 

c.m... Munldpll dl SJC 

':.' 8530/10 
~ j, • .J.PJ.Ju~ 

·, . t • 1t · ,, , ,, •• . ·• ·n.tl•· f ~ ; ' ---·' ··'·· · ·· 
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Dados para Pesquisa 

Orgão julgador 

Pesquisar por 

Número 

Detalhes do Processo 

Dados do Processo 
f -.esso 
1.. ..se 
Assunto 
Origem 
Números de origem 
Distribuição 
Relator 
Volume I Apenso 
Última .carga 

Apensos I Vinculados 

~~~1;:~~ .: . ·. ~ . 

~POSTAL ! CADASTRO 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 20Grau 

Consulta de Processos do 2°Grau 

Conselho Superior da Magistratura 

Número do Processo 

990.10.265700-0 
Direta de Inconstitucionalidade 
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBUCO -Atos Administrativos 
Comarca de São Paulo I São Paulo I São Paulo 
4441/1993 
·Órgão Especial 
ARlUR MARQUES 
110 

Origem: Setor de Xerox I Setor de Xerox 

Destino: Serviço de Processamento de Grupos/Câmaras I SJ 4.11.1 -
Seção de Processamento do Órgão Especial .. 

Remessa: 2310612010 

Recebimento: 2310612010 

N° processo . A/V Volume Folhas Classe Obs. 

Números de 1 a Instância 
No de 1• instância Foro 

Não há processos apensos ou vinculados para este processo. 

Vara Juiz 

Não há números de 1 a instância para este .processo. 

Obs. 

Partes do Processo (Todas) 
Participação Partes e ·Representantes 
Requerente Prefeito do Município de São José dos Campos 

Advogada Ellsangela Soemes Bonafé 

~ .. uerido 

Movimentações (Todas) 
Data 
23/0612010 

2110612010 

1810612010 

1710612010 

17/0612010 

16/0612010 

16/06/2010 

Presidente da Câmara Municipal de São José dos Campos 

Movimento 
Recebidos os Autos do setor de Xerox 

Remetidos os Autos para Setor de Xerox 
~enta990100566865 

Expedido Fax 
Ofído 

Informação 
FAX 

Recebidos os Autos pelo Processamento de Grupos e Camaras 

Remetidos os Autos para Processamento Grupos e Câmaras - Com Despacho 
DESPACHO - mrrr Nmfnar 

Liminar 
:t. Trata-se de ação dlret<l de inconstitucionalidade dli Lei no 4A41, de 30 de'setembro de l993, aprovada pela 
Câmam Mtmlclpal de Siío José dOs Campos após rejefçãq de -~ aposto pelo Chefe do Executi.v.o .local, a qual 
concede estabilidade no .emprego aos se171lideres ~ Urbanizadota Municipal S.A., admitidos medíanre conwi:so · 
público ltá mais de dc»s ano~.a contar oo Início de sua vigênda. O requerente s~enta que a indigitada norma 
contém inconstituckmaRdade formal, argumentando que it;Hnpele excluSivamente ao Prefeito a iniciativa das leis que 
disponham sobre estabilidade. Aduz ainda ocorrêRCia de .inconstittlcionalidade material; na medida em qile a . 
indígjtada empresa é sociedade de economia mista, regida pe1o díreito.-privado e Sl.!Jeita ao.att. 173, §1°, I e 11, da 
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15/06/2010 

15/06/2010 

l0/06/2010 

10/06/2010 

09/0~/2010 

09/06/201-0 

09/06/2010 

09/06/2010 

09/06/2010 

09/06/2010 

) recessos e Recursos 

ConstituJção da Repúblicll. Por essa razão, não poderia gozar de prlvl~gíos .n§o exten5ívels 6s empreSils do setor 
privado. Invoca .a súmula no 390 .do e. Tribunal Superior do Trabalho. Asseverando a presença dos 12quiSitos :legais, 
requer a llminM suspenslo -da efk::ácja. ~ lei com efeitos ex tunc e, no mérito, pugna pela ded!mJ.çAo de 
inconstltuckmalldiJde. 2. Em mgnlçã.o sumária, vislumbro a presença do fumus.bonl iuris ·e do periatlum in .mora, eis 
que as ·fliZões expendidas indiaJm :aparente vido ·formal, ante a in/dativa legislativll reservada ao .Prefeito qUIInto is 
dlsposlçijes.sobre esta~de, sendo certo que no CiiSO concreto a leJ se ortginou de projeto ·do Poder ~Jativo. 
Presenll!s, Portanto, os requisitos legais, ~ a limiMr para suspender a ·eflcáda .da indigit~Jt» ~ com 
efeitos ~ OUIJC:, comunicando-,se.o Presidente da CAmara ('funicipal, ao q~ml se requisitam as inforrriações que julgar 
peltinentes. 3. Cite-se a Douta Procuradoria Geral do EstiJdo. 4 . Ap6s, dé-se .vista .t Douta Procurlldoria Geral de 
Justiça. 5 . Em seguida, retomem conclusos. SãcJ·Paulo, 14 dejunho de 2010. 

Pubrrcado em 
Disponibilizado em 14/06/2f)10 npo de publicação: Entrados Número -do DIJrio EletrônicXJ: 732 

Publicado em 
Disponibilizado em 14/06/2010 npo ele publicação: Distribuidos Número do Diário Eletrônico: 732 

Recebidos os Autos pelo Relator 
Artur Marques 

CoACiusão ao Relator 

Remetidos os Autos para Relator (Conclusão) 

Distribuição por Sorteio 
Órgão Julgador: 102- Órgão Especial Relator: 10550- Artur Marques 

Recebido os Autos pelo Distribuidor de Originários 

Remetidos os Autos para Distribuição de Originários 

Informação 
1 CÓPIA SALA 309 

Processo cadastrado 
SJ 1.2.1 -Serv. de Entrada de Originários do Org§o Especial e CAmara Especial 

Número Classe Data 

Não há subprocessos ou .recursos vinculados a este processo. 

Petições d iversas 
Data Tipo 

Não há petições diversas vlncu'ladas a este •processo. 

lulgame.ntos 
Data SituaçAo do julgamento Deddo 

N3o há julgamentos para este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

Folha.n° ·- 'Osti3 .. ..f).. 'I 
Pree. n° -W-~...LJ... :±: - O ! 
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